
1. Da Campanha

A. Pessoas Físicas e Jurídicas que se identificam com o propósito do Coletivo Flores da Amazônia,
que vem gerando impacto e transformação real na vida de Mulheres Amazônicas, tornam-se
Apoiadores recorrentes (Padrinho e Madrinha), contribuindo financeiramente para os projetos, pelo
prazo mínimo de 12 meses. 

Esta etapa da nossa campanha de arrecadações iniciou no dia 30.08.2024 e será encerrada quando
atingirmos a meta de R$240.000,00.

2. Padrinhos e Madrinhas Recorrentes (PF e PJ)

A. Para participar do sorteio das obras de arte e demais prêmios, os doadores (pessoas físicas ou
jurídicas) poderão escolher entre 3 categorias de doação: Ouro, Prata ou Bronze.

B. Para participar do sorteio na categoria Ouro, o padrinho ou madrinha deverá se comprometer
com a doação de 12 parcelas de valor igual ou acima de R$300,00 reais.

C. Para participar do sorteio na categoria Prata, o padrinho ou madrinha deverá se comprometer
com a doação de 12 parcelas de R$200,00 reais.

D. Para participar do sorteio na categoria Bronze, o padrinho ou madrinha deverá se comprometer
com a doação de 12 parcelas de R$100,00 reais.

E. Os sorteios acontecerão no dia 24.12.2026 pelas nossas redes sociais.

F. Concorrerão todos os padrinhos e madrinhas que estejam em dia com suas doações e tenham
doado por pelo menos 6 meses. 

G. A entrega dos prêmios está condicionada ao pagamento das 12 parcelas de doação, sendo assim,
o sorteio não habilita completamente o ganhador. Dependendo, para estar habilitado a
efetivamente receber o prêmio, é necessário que a quitação total aconteça. A quitação poderá ser
feita de modo antecipado, que ensejará na entrega do prêmio logo após a quitação antecipada ou
com a quitação em decorrência do decurso do tempo, com os pagamentos das doações mensais.
Neste último caso, apenas após a quitação da última parcela da doação é que o sorteado receberá
efetivamente o prêmio.

H. Os doadores recorrentes realizarão suas doações diretamente na conta da organizadora do
projeto Flores da Amazônia, através de débito programado ou de boleto bancário.

I. Todos os padrinhos e madrinhas assinarão termo de compromisso, pelos quais ficam obrigados a
fazer as doações combinadas, mesmo após a realização dos sorteios, uma vez que as doações não
estão vinculadas à participação nos sorteios, sendo estes apenas uma forma de estimular a
participação voluntária de cidadãos e empresas conscientes de sua responsabilidade social.  

J. Todos os participantes aceitam que o presente regulamento discipline as regras de sua
participação e que as questões omissas sejam resolvidas pela coordenação do Projeto.
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K. Todas as pessoas físicas ou jurídicas poderão fazer doações de outros 
valores - menores, maiores, recorrentes por menor tempo ou não 
recorrentes, diretamente na conta bancária do Coletivo Flores da Amazônia,
através de pix ou transferência bancária: 
“Encontro Fraterno Beneficente i-úna Natureza Coletivo Flores da Amazônia”, CNPJ
39.835.646/0001-24 | Banco do Brasil, Ag. 7133-1, CC 10.970-3. 

L. Os optantes por outros formatos de doação não terão o direito de participar dos sorteios das obras
de arte, nem demais prêmios, destinados exclusivamente para os participantes da Campanha
Padrinhos e Madrinhas, que realizam doações recorrentes pelo prazo mínimo de 12 meses, e que
tenham assinado o termo de compromisso correspondente.

3. Dos Sorteios das Obras de Arte e Prêmios para os doadores Ouro, Prata e Bronze

A. Na Categoria Ouro, será sorteado uma peça única, em argila, medindo aproximadamente 35
cm de altura (tamanho G), com o tema “Mulheres Amazônicas - Guardiã da Floresta”, que será
enviada por transportadora ou via Correios pelo Coletivo Flores da Amazônia, para qualquer lugar
do território nacional, sem custo para o ganhador. 

B. Na Categoria Prata, será sorteado uma peça única, em argila, medindo aproximadamente 25
cm de altura (tamanho M), com tema “Mulheres Amazônicas - Sabedoria Ancestral”, que será
enviada por transportadora ou via Correios pelo Coletivo Flores da Amazônia, para qualquer lugar
do território nacional, sem custo para o ganhador.

C. Na Categoria bronze, será sorteado uma peça única, em argila, medindo aproximadamente 15
cm (tamanho P), com tema “Mulheres Amazônicas - Flor do Coração”, que será enviada por
transportadora ou via Correios pelo Coletivo Flores da Amazônia, para qualquer lugar do território
nacional, sem custo para o ganhador.

D. Todas as categorias de doação também participará do sorteio dos seguintes prêmios:

01 book de 300 fotos no valor de R$3.000,00 (três mil reais), com o fotógrafo Matheus Fidelis -
ensaio fotográfico externo; local a escolher dentro de Porto Velho/RO; data e horário a ser
agendado com o fotógrafo - ganhador de fora da cidade/estado, que não possa fotografar em
Porto Velho, este abrirá automaticamente mão do prêmio em favor da organizadora do sorteio.
3 sessões de Terapias Integrativas com a Terapeuta Gicely Cardoso, no valor equivalente a
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) - ganhador de fora da cidade/estado, que não possa receber
as Terapias em Porto Velho, abrirá mão automaticamente do prêmio em favor da organizadora
do sorteio.
02 sessões de Microfisioterapia com a Terapeuta Aline Franciely, no valor equivalente a R$840,00
(oitocentos e quarenta reais) - ganhador de fora da cidade/estado, que não possa receber as
sessões em Porto Velho, abrirá mão automaticamente do prêmio em favor da organizadora do
sorteio.

E. Conforme já descrito, os sorteados só terão acesso aos prêmios após a quitação de suas doações. 

F. Caso fiquem inadimplentes por 01 ou mais meses, a coordenação do projeto destinará os
prêmios para outros padrinhos ou madrinhas, segundo seus próprios critérios.



5. Dos Benefícios para os Doadores Pessoa Jurídica (Recorrente)
A. Fornecimento do respectivo Selo Social do Coletivo - Ouro, Prata ou
Bronze, vinculado à marca do nosso Padrinho ou Madrinha.

B. Divulgação de sua marca em nossas redes sociais e fixação no Destaque "Apoiadores".

C. Envio da arte em alta resolução para a marca, para que possa utilizar nas redes sociais e/ou
impresso para exposição fisica em sua sede.

D. O reconhecimento institucional através do Selo terá validade de 01 (um) ano, vigência a partir do
seu envio a marca.

E. Os doadores de todas as categorias receberão depoimentos exclusivos, onde sua marca será
nominada pelas beneficiárias dos projetos do Coletivo Flores da Amazônia. A marca autorizando,
faremos também a divulgação deste conteúdo em nossas redes sociais.

6. Dos Benefícios para os Doadores Pessoa Física (Recorrente)

A. 01 Certificado de Padrinho Madrinha do Coletivo Flores da Amazônia em PDF; 01 Vídeo nominal
de Agradecimento. 

B. Os doadores de todas as categorias receberão depoimentos exclusivos, onde seu nome será
mencionado pelas beneficiárias dos projetos do Coletivo Flores da Amazônia. A pessoa autorizando,
faremos também a divulgação deste conteúdo em nossas redes sociais.

7. Da Integridade das Peças no Ato do seu Recebimento pelo Ganhador

A. Mesmo nos cercando de todos os cuidados para o envio, sendo peças sensíveis, não podemos
nos responsabilizar pela chegada das referidas obras de arte em perfeito estado de conservação,
visto que o transporte será realizado por transportadora ou pelos Correios. Em virtude disse,
visando minimizar possíveis transtornos, em caso de transporte das peças para fora da cidade de
Porto Velho-RO, contrataremos um seguro no valor de R$500,00 reais (para cada peça) que será
utilizado para compensar eventuais danos causados em virtude do transporte. 

B. Para fazer jus ao referido seguro, o ganhador ou ganhadora deverá enviar um vídeo abrindo a
embalagem no momento de sua chegada ao endereço de destino, para que fique evidente o dano,
caso este venha a ocorrer.

C. Atenção Especial: a encomenda deve ser entregue em mãos ao destinatário. Se a embalagem
for recebida por terceiros como porteiro ou parente, qualquer outra pessoa que não seja o
ganhador ou ganhadora oficial, o vídeo e consequentemente, o seguro, não serão válidos;

D. Em quaisquer outros casos, o seguro não será pago, pois o eventual dano será considerado como
ocorrido após a entrega.



8. Dúvidas e outras questões 

A. Em caso de dúvidas ou outras questões omissas neste regulamento, os esclarecimentos
adicionais serão elaborados e publicados oportunamente pela organização da presente
arrecadação.

B. Conforme já mencionado, outras doações são benvindas e podem ser realizadas via Pix ou
transferência bancária direto na nossa conta bancária: 
“Encontro Fraterno Beneficente i-úna Natureza Coletivo Flores da Amazônia”, CNPJ
39.835.646/0001-24 | Banco do Brasil, Ag. 7133-1, CC 10.970-3.

C. Caso precise falar conosco ou queria esclarecer alguma dúvida, entre em contato pelo
Whatsapp (69) 99911-1234 - Rosangela, responsável pelo Departamento de Beneficência - ou pelo
email contatofloresdaamazonia@gmail.com. 
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